LEI N.º 2.075, DE13/10/99 

Autoriza a construção e Implantação do posto de atendimento rodoviário na sede do Município e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal  autorizado a construir e implantar um posto de atendimento rodoviário na área constituída pelos lotes 50 e 65, quadra, 19, setor 21, na Av. Acesita nº 4.078 e 4.102, de propriedade do Município, no Bairro Centro-Sul.

Art. 2º - O posto de atendimento rodoviário cuja construção e implantação se autoriza nesta Lei, tem por finalidade o atendimento de embarque e desembarque de passageiros e conterá lanchonete, sanitários pùblicos, assentos e todas as condições de segurança e conforto para os usuários.

Art. 3º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a conceder, á iniciativa privada, respeitados os dispositivos da Lei de Organização Municipal, os serviços do posto de atendimento rodoviário de que trata esta Lei.

Art. 4º- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei,correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de  Outubro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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